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APRESENTAÇÃO 
  
O Plano Municipal de Educação de Nova Rosalândia – PME para o decênio 
2014/2025, documento ora apresentado, constitui-se em um planejamento de 
curto, médio e longo prazo, que abrange um conjunto de medidas para 
aperfeiçoar a participação cidadã, a gestão democrática, o financiamento da 
educação e oferta de uma educação de qualidade social, pautada nos valores 
humanos, na inclusão, igualdade, diversidade e promoção da justiça social. 
A sua elaboração, em cumprimento á Lei , de xx de xxxx de xxx, é resultado de 
um processo de construção coletiva, tendo sido gestado em diversos espaços 
de debates, através da participação de múltiplos sujeitos sociais e políticos. 
Na elaboração do PME, foram realizados diagnósticos pela equipe técnica 
constituída pelo DECRETO N.º 180/2014 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014, 
para verificar as necessidades educacionais da cidade,  e  posteriormente será 
realizado mediante discussão e debates a  realizar nas  escolas, em plenárias 
livres, subsidiado pela Secretaria Municipal de Educação através de 
Conferência Municipal de Educação, atendendo á realidade e ás necessidades 
específicas do município, alinhado-o com o Plano Nacional e Estadual, 
respectivamente. 
Esse processo está em consonância com as perspectivas atuais de definição 
das políticas educacionais no Brasil que, sobretudo nos últimos anos, recebeu 
uma influência decisiva de movimentos de mobilização da sociedade, no sentido 
de articular a educação com as políticas de Estado, resultante de uma ampla 
participação dos diversos setores da sociedade civil e política. 
Ressalta-se que as metas e estratégias apontam para perspectivas 
transformadoras e emancipatórias para a educação de Nova Rosalândia, sendo 
delineadas com base na legislação educacional e na realidade municipal por 
meio de um mapeamento da situação sócio econômica, demográfica e, 
principalmente, educacional, assim como a identificação de problemas, 
dificuldades e avanços alcançados. 
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ETAPAS E MODALIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO EM 
NOVA ROSALÂNDIA 
 
 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Primeira etapa da educação básica, oferecida em creches e pré-escolas, as 
quais se caracterizam como espaços institucionais não domésticos que 
constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam 
e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em jornada 
integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do 
sistema de ensino e submetidos a controle social. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução nº 5, de 17 
de dezembro de 2009) 
A Educação Infantil, de acordo com o que estabelece a Lei nº 9.394/96, Lei de 
Diretrizes e Bases, “representa a primeira etapa da educação básica, tendo 
como finalidade o desenvolvimento integral da criança de 0 a 5 anos de idade, 
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a 
ação da família e da comunidade”. O reconhecimento da Educação Infantil 
como estágio inicial da educação básica, representou uma das grandes 
conquistas da Constituição Federal de 1988 e da LDB, que mesmo não 
priorizando este nível de educação de forma similar ao que ocorre com o 
Ensino Fundamental, reconheceram sua importância como momento de 
iniciação da criança no processo educativo.  
A Educação Infantil deve ser oferecida em creches ou entidades similares 
para crianças de até três anos de idade e em pré- escolas para as crianças 
de 4 a 5 anos – cuja matrícula tornou-se obrigatória a esta última faixa etária 
com a Lei Nº12.796/2013. No Brasil, a história da Educação Infantil tem 
aproximadamente 150 anos, sendo ministrada, inicialmente, nos chamados 
Jardins de Infância, destinados a crianças das classes mais favorecidas. 
Teve sua ampliação para as classes populares, especialmente, a partir dos 
anos 80, quando da redemocratização da sociedade brasileira e em função 
das novas demandas sociais por emprego, que permitiram uma maior 
inserção da mulher no mercado de trabalho. 
Segundo o Censo do IBGE de 2010 havia uma população de 352 crianças de 0 
a 5 anos, mas somente 161 frequentavam a creche e pré-escola, um 
percentual de 54.27 % não eram atendidos, sendo que a população residente 
de 0 a 3 anos totalizava 231 crianças e somente 70 frequentavam a escola 
nessa faixa etária 69,70% não eram atendidos, e a população de 4 (quatro) e 5 
(cinco) anos 121 crianças e dessas 91 frequentavam a escola, sendo que 
24,80% ainda não eram atendidos. Segundo dados do CENSO ESCOLAR e 
SISTEMA DE INFORMAÇÂO DE ATENÇÂO BÀSICA 2013 atualmente a 
realidade ora apresentada não se encontra muito diferente, pois ainda estão 
sem atendimento um percentual de 69,6% de 0 a 3 anos e um percentual de 
24,7% de 0 a 5 anos. A deficiência no atendimento se deve a falta estrutura 
física, pois a educação  infantil não possui prédio próprio e que utiliza não 
atende a demanda. 
 Em Nova Rosalândia, a Educação Infantil contou com momentos de melhoria 
no ano de 2009 através da Lei Nº 272, de outubro de 2009 que transformou a 
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Creche em CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil, a partir de então 
houve uma mudança na metodologia de trabalho e consequentemente 
ampliação no atendimento sendo o seu crescimento verificado, especialmente, 
através d o s  n ú m e r o s  d e  m a t r i c u l a  n a s  m o d a l i d a d e s  
o f e r t a d a s  n a  E d u c a ç ã o  I n f a n t i l , p a r t i n d o  d e s t a  
r e a l i d a d e  se observou a necessidade de investimentos na infraestrutura 
física. Pois o crescimento não foi acompanhado da devida qualidade 
e s t r u t u r a l  que Educação Infantil necessita.  
Em realidade, são necessárias políticas de educação infantil nos âmbitos 
nacional, estadual e municipal. Nesse sentido, vale salientar a necessidade 
de investimentos para a construção de uma obra do pro - infância (creche 
padrão tipo B), que atenderia toda demanda do município. Esta solicitação foi 
feita pelo município via PAR, uma vez que a realidade financeira do município 
não disponibiliza fundo suficiente para tal investimento. 
 
Porcentagem de crianças de 4 a 5 anos que frequentam a escola - Taxa de 
atendimento (Censo Demográfico) 
 
Ano Crianças de 4 a 5 anos que frequentam a escola 
2010 75,8%            91(crianças) 
 
Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 
 

Porcentagem de crianças de 0 a 3 anos que frequentam a escola - Taxa de 
atendimento (Censo Demográfico) 
 
 

Ano                                       Crianças de 0 a 3 anos que frequentam a escola 
2010                        30,3%       70(crianças) 
 
Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 

 
 
Os dados disponíveis em relação à população na faixa de 0 a 5 anos, segundo 
a Pesquisa do IBGE Instituto Brasileiro de 2010 é de 352 crianças e crianças 
nessa faixa etária, sendo que segundo o Censo Escolar referente ao mesmo 
ano, em idade de creche 30,3% e pré-escola 75,8% delas frequentaram 
escolas públicas. Comparando-se os dois dados, verifica-se que existia um 
total de 191 crianças não atendidas pela Educação Infantil.  
 
Na última década, o município revelou a existência de crianças matriculadas 
em creches e pré-escolas, com  idade entre 0 e 5 anos, à exceção do ano de 
2001, pois só a partir de 2002, com a ampliação do Ensino Fundamental para 
9 anos, houve a inserção das crianças de 6 anos nesse nível. De acordo com 
a Lei nº 11.274, de 2006 - Art. 32 – O Ensino Fundamental obrigatório, com 
duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 anos 
de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão. 
A Rede Municipal de Educação de Nova Rosalândia, além da preocupação em 
buscar investimentos junto ao Estado e União  para criação de creches, para 
atender a demanda procurada tem vivenciando experiências de Educação 
Infantil em tempo parcial e acredita que a partir de investimentos em novas 
estruturas, poderá atender também a educação infantil em tempo intergral o que 
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representará um avanço no atendimento à infância com maior qualidade e 
formação integral e integrada. 
Uma análise histórica do atendimento feito pela Rede Municipal de Educação 
de Nova Rosalândia, mostra com processo alternado de momentos de 
crescimento e decréscimo, o que se deve, certamente, aos ajustes feitos nas 
legislações e políticas nacionais, especialmente quando da implantação do 
Ensino Fundamental de 9(nove) anos. 
Diante do exposto, apresentam-se, metas e estratégias voltadas para a 
Educação Infantil, indicando as responsabilidades e corresponsabilidades 
entre os diversos intervenientes da política educacional, tendo como base 
os princípios de garantia da participação popular, cooperação federativa e 
regime de colaboração. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 
O ensino fundamental, conforme disposto na CF e na LDB é obrigatório e 
gratuito na escola pública, sendo destinado a crianças e adolescentes entre 6 
e 14 anos de idade, tendo como objetivo a formação básica do cidadão, 
mediante o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 
básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; a compreensão 
do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e 
dos valores em que se fundamenta a sociedade; o desenvolvimento da 
capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos 
e habilidades e a formação de atitudes e valores; o fortalecimento dos 
vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca em que se assenta a vida social. 
 
Indicadores da Educação Básica da localidade 
 
 

Ano Estabelecimentos Matrículas Docentes Turmas 

2007 6 1.188 50 59 

2008 6 1.242 51 55 

2009 6 1.279 56 59 

2010 6 1.138 56 61 

2011 6 1.094 56 57 

2012 6 1.012 49 50 

2013 6 971 47 47 

2014 5 928 49 47 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  
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O Ensino Fundamental é um dos níveis da Educação Básica no 

Brasil, cuja responsabilidade de garantir o acesso das crianças a ele é das 

escolas públicas municipais, escolas estaduais e escolas comunitárias. Nas 

escolas públicas é obrigatório e gratuito, destinado a crianças e 

adolescentes entre 6 e 14 anos de idade; antes era de 8 anos, mas 

através de debates e articulações com a comunidade escolar, este nível 

de ensino passou pela ampliação, estendendo-se sua duração para 9 

anos, com a inclusão das crianças de 6 anos de idade nas escolas do 

nível fundamental e representando o momento do processo educativo, 

que propicia aos estudantes o domínio progressivo da leitura, da escrita 

e do cálculo, como elementos para a compreensão e solução de 

problemas, bem como para a ampliação da capacidade de acesso ao 

conhecimento. 

 

Fonte:http://www.foradaescolanaopode.org.br/exclusao-escolar-por-municipio/TO/1715002-

Nova%20Rosal%C3%A2ndia  

 

Porcentagem de crianças de 6 a 14 anos que frequentam a 
escola - Taxa de atendimento (Censo Demográfico) 

 

Ano              Crianças de 6 a 14 anos que frequentam a escola 

2010 98,3%     699 (crianças) 

http://www.foradaescolanaopode.org.br/exclusao-escolar-por-municipio/TO/1715002-Nova Rosal%C3%A2ndia
http://www.foradaescolanaopode.org.br/exclusao-escolar-por-municipio/TO/1715002-Nova Rosal%C3%A2ndia
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Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 

 

 

 
A permanência de estudantes na escola aos seis anos, garantindo 

um tempo mais longo de convívio escolar, maiores oportunidades de 

aprender e, com isso, uma aprendizagem mais ampla, não está 

assegurando todos os estudantes na escola. É evidente que uma qualidade 

do ensino significativo não depende do aumento de permanência na escola, 

porém pode se ter uma eficácia maior na disponibilidade de um tempo 

maior, por isso, torna-se necessário um diagnóstico detalhado e um 

redimensionamento de ações no contexto educacional e político. Nesse 

sentido, o Ensino Fundamental com a ampliação de nove anos, pode garantir 

de maiores condições para a formação dos estudantes na sua totalidade. 

Nesta perspectiva, entende-se o Ensino Fundamental como um meio para 

que os estudantes possam compreender a realidade e aponta para uma 

educação que forme pessoas mais aptas a assimilar mudanças, mais 

autônomas em suas escolhas, que respeitem as diferenças e superem a 

segmentação social. Nesse contexto, a política educacional do município de 

Nova Rosalândia, deve ser ética, contemplando o respeito às relações 

etnicoraciais e cultura afra brasileira e africana, contextualizando um 

currículo multicultural, emergindo como uma possibilidade necessária de 

reconhecimento, valorização e de superação das discriminações, atuando, 

portanto, sobre um dos mecanismos de exclusão, propiciando assim, a 

construção de uma sociedade realmente justa. 

Com vistas na universalização do ensino, na alfabetização na 

idade certa, na melhoria da aprendizagem e permanência dos (as) alunos (as) 

com qualidade, a equipe técnica elaborou metas e estratégias para o ensino 

fundamental de 9 (nove) anos para os próximos 10 (dez) anos. 

Sendo assim, as metas e estratégias das redes de Ensino 

Fundamental do município de Nova Rosalândia caminham no sentido de 

atribuir maior importância à formação do indivíduo em todas as suas 

dimensões, possibilitando condição para que nosso estudante seja sujeito 

com conhecimentos e valores capazes de superar as limitações que 

contempla a sociedade contemporânea. 

ENSINO ESPECIAL 

 

 

A Educação Especial  é  uma  modalidade  de  ensino  que transversaliza  os  
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níveis,  as  etapas  e as  modalidades  de  ensino, oportunizando  aos  

estudantes  com  deficiência,  transtorno  global do desenvolvimento e altas 

habilidades / superdotação, o acesso, a  permanência  e  as  aprendizagens  

significativas  na  escola,  na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

            Luta-se muito para que tenha os recursos para as pessoas com 
deficiência mental, visual e auditiva os recursos pedagógicos, profissionais 
para alunos com dificuldade de aprendizagem. 

Ainda carece de muito incentivo nessa área, mas toda luta tem-se um 
começo para ter meio e um fim atingir os objetivos de atender a todos sem 
exceção. 

Não criando classes essenciais mais serem atendidos nas escolas 
regulares com qualidade social. 

O que se busca atender a demanda de Nova Rosalândia para que se 
tenha a certeza que esses cidadãos também fazem parte de nossa sociedade 
como um todo. 

Tendo mobiliário e os equipamentos tecnológicos necessários como 
também linguagem de sinais, livros disponíveis aos alunos cegos o Braile. 

Transporte, assistência social, cultural os educandos, programas de 
qualificação profissional para os alunos com necessidades especiais, 
promovendo sua inserção no mercado de trabalho. 

Garantir o aproveitamento das habilidades dos alunos nas áreas 
artísticas, intelectuais ou psicomotoras. 

Adequando o ambiente escolar, o mercado trabalho a cidade e o 
transporte  acessíveis aos deficientes em geral. Onde ocorra a interação de 
crianças com deficiência com os alunos sem.  

Porcentagem de matrículas de alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculados em classes comuns: 

 

Ano Classes Especiais Escolas Exclusivas Classes Comuns 

2007 0% 0 0% 0 100% 4 

2008 0% 0 0% 0 100% 36 

2009 0% 0 0% 0 100% 48 

2010 0% 0 0% 0 100% 42 

2011 0% 0 0% 0 100% 39 

2012 0% 0 0% 0 100% 40 

2013 0% 0 0% 0 100% 6 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela 

Educação 
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A Educação Especial é uma modalidade de ensino que 

transversaliza os níveis, as etapas e as modalidades de ensino, 

oportunizando aos estudantes com deficiência, transtorno global do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, o acesso, a permanência 

e as aprendizagens significativas na escola, na Perspectiva da Educação 

Inclusiva. 

  

             EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

A modalidade de EJA surge da necessidade da própria sociedade que 
teve que abandonar a escola para lançar-se no mercado de trabalho. 

Onde a formação dos professores se de grande significado para 
aperfeiçoamento com intuito de garantir um ensino de qualidade, onde todos 
possam ter as mesmas chances independentes da sua condição 
socioeconômica e se desenvolva um conhecimento significativo, com certa 
autonomia e pensamento critico. Ocorra sempre uma organização curricular 
que facilite, uniformize o ensino de cada município para que onde quer que 
cheguem consigam se adequar ao ensino sem nada perder na qualidade de 
sua aprendizagem. Que cada aluno tenha o dialogo aberto na sala de aula 
onde não só os livros tornem-se materiais como suas próprias experiências de 
vida. Que possam seguir a LDB e a Constituição. Onde consigamos o objetivo 
da inexistência do analfabetismo. A leitura e a escrita são habilidade de suma 
importância para exigências da sociedade. Desenvolver um ótimo rendimento 
do educando e a permanência na escola mesmo sendo ofertado um ensino 
noturno podendo equiparar aos educandos matutinos na qualidade de 
conhecimentos adquiridos. 

Sempre buscando o aumento do número de matriculas do EJA 
fortalecendo os laços de interação entre educandos e docentes. 

A Educação de Jovens e Adultos – EJA é uma modalidade de 

ensino integrante da Educação Básica, destinada aqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio, na idade 

própria. 

 

Matrículas na Educação de Jovens e Adultos na Rede Pública 

Ano Total até 17 anos de 18 a 29 anos de 30 a 59 anos 60 anos ou mais 

2007 118 10 38 66 4 

2008 123 13 41 66 3 

2009 128 5 62 57 4 

2010 101 5 54 42 0 

2011 54 1 30 23 0 
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Ano Total até 17 anos de 18 a 29 anos de 30 a 59 anos 60 anos ou mais 

2012 0 0 0 0 0 

2013 24 1 14 9 0 

Fonte: MEC/Inep/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação  

 

 

Os sistemas de ensino assegurarão aos jovens e aos adultos, que 

não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 

educacionais apropriadas, consideradas as características dos estudantes, 

seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

                                                                 

 

ENSINO MÉDIO 

  

O que se quer obter é um ensino com eficácia e eficiência para uma 
formação continuada dos estudos até o ensino superior Incentivando o 
desenvolvimento de organizações estudantis para o pleno exercício da 
cidadania, Visando atender os educando inseridos no mercado de trabalho 
que aspiram uma melhoria salarial e o domínio dos recursos tecnológicos do 
mundo atual, buscando a cada ano uma melhoria do nível de desempenho de 
cada aluno, onde tem como fonte a educação ambiental priorizando a nossa 
realidade de vegetação e de flora o cerrado, reduzindo a repetência, a evasão 
escolar objetivando a conclusão do ensino médio onde se quer que os 
educandos tenham uma aprendizagem duradoura assegurada interligada a 
escola e a comunidade que nada mais é que uma vertente da mesma moeda 
sendo oferecido o número de vagas suficientes a demanda em tempo 
adequado a sua idade, aos nossos cidadãos. 

Buscar cada vez mais o desenvolvimento de projetos políticos 
pedagógicos no ambiente escolar, O ensino médio é a etapa final da educação 
básica, com duração mínima de três anos, tendo como finalidade a 
consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, a preparação básica para trabalho e cidadania, seu 
aprimoramento como pessoa humana e a compreensão dos fundamentos 
cientifico-tecnológicos dos processos produtivos. 

 

Ano Distorção Idade-Série 

2006 52,2 

2007 41,9 

2008 23,2 
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Ano Distorção Idade-Série 

2009 27,6 

2010 34 

2011 34,4 

2012 35,2 

2013 31,1 

Fonte: Mec/Inep/DEED/CSI  

 

A seguir, os indicadores oficiais revelam os dados qualitativos e 

quantitativos com relação ao ensino médio em Nova Rosalândia: 

 

Porcentagem de jovens de 15 a 17 anao que  frequentam a 

escola – Taxa de atendimento (Censo Demografico)   

 

Ano    Crianças de 15 a 17 anos que frequentam a escola 

2010                             93,4%                 (184) 

Fonte: IBGE/Censo Demográfico / Preparação: Todos Pela Educação 

 

Segundo o último censo do IBGE (2010), havia 196 habitantes na 

idade de 15 a 17 anos, que deveriam estar cursando o ensino médio sendo 

que 12 estavam fora da escola. 

Modificar essa realidade significa, de fato, adotar um gestão 

compartilhada entre todas as esferas do poder público, possibilitando a 

adoção de medidas que apontem para transformações qualitativas e 

quantitativas, envolvendo todo o processo educacional, objetivando uma 

educação pautada na autonomia do educando e na justiça social. 

 

ENSINO SUPERIOR 

 

                 O ensino Superior profissionaliza e capacita o sujeito a ocupar um 
espaço de respeito na so-ciedade, possibilitando um maior acesso ao universo 
do mercado de trabalho, de forma mais equacionada. 
Caberá ao poder público agilizar projetos para articular processos de pesquisa, 
de ensino e extensão, de acordo com a realidade e as necessidades de nossa 
cidade. 

A educação superior será ministrada em instituições de ensino 

superior, públicas ou privada, com variados graus de abrangência ou 
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especialização, tendo por finalidade, dentre outras de semelhante relevância: 

o estímulo á criação cultural, o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; a formação de diplomados nas diferentes áreas do 

conhecimento, colaborando na sua formação contínua; o incentivo ao trabalho 

de pesquisa e investigação científica; a promoção e a divulgação de 

conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais 

e regionais; a prestação de serviços especializados á comunidade e o 

estabelecimento com esta de uma relação de reciprocidade. 

                No Município de Nova Rosalândia não existe entidades que oferece 

ensino superior, a demanda é atendida por cursos ofertados em entidades 

públicas e privadas na capital do estado bem como nas cidades 

circunvizinhas. Já houve um período em que universidades (Unitins) 

ofertaram aqui no município vários cursos, onde nesse período tivemos um 

avanço muito grande quanto à elevação de matricula na educação superior e 

na qualificação de professores da educação básica, onde hoje 95% dos 

educadores do município são graduados na área de atuação.   

 Tabela I 

Porcentagens de professores da Educação básica com curso 

de licenciatura 

Ano Professores da educação Básica com 

licenciatura 

2015 97,78% ( 59) professores 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação 

 

 Tabela II 

 

Porcentagens de professores da Educação Básica com curso 

de pós-graduação 

Ano                           Professores da Educação Básica com pós-graduação 

2015                                69%      ( 41) professores               

Fonte: Secretaria Municipal de Educação 

 

Com base nesses avanços observamos a necessidade de ter em 

nosso município um polo da UAB – Universidade Aberta do Brasil, para 

atender a demanda existente no município oportunizando curso técnico e 

superiores, visando englobar e atender a educação: profissional técnico de 

nível médio, qualificação de profissionais da educação básica e demais áreas, 

incentivos e oportunidades para jovens e adultos a se prepararem para 

ingressar no mercado de trabalho. 
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O presente plano ressalta a necessária articulação entre o poder 

público: da União, municipal, o estadual e as instituições de ensino superior, 

no sentido de desempenharem sua missão educacional. Sob este prisma, 

torna-se desejável a realização de parcerias, que atendam, simultaneamente, 

ás necessidades de formação de novos profissionais no âmbito do ensino 

superior, mediante abertura de campo para a realização de...... e programas 

de formação em serviço para os docentes da Educação Básica. Também, são 

desejáveis parcerias que resultem na oferta de cursos de extensão e 

atualização, visando ao atendimento das demandas do trabalho pedagógico 

dos diferentes níveis da Educação Básica, assim como a realização de cursos 

específicos de pós-graduação lato e stricto-senso e/ou oferta de turmas/vagas 

nos mesmos aos docentes e demais profissionais que atuam na rede 

educacional do município, como estratégia de fortalecimento dos programas 

de formação continuada e em serviço, bem como de alcance das metas de 

titulação legalmente estipuladas para os profissionais das redes de ensino. 

 

 
 

GESTÃO DEMOCRATICA, PARTICIPAÇÃO POPULAR E 

CONTROLE SOCIAL. 

A gestão democrática não é só um preceito constitucional. E 

também um princípio pedagógico. A participação popular e a gestão 

democrática fazem parte da tradição das chamadas “pedagogias 

participativas”, sustentando que elas incidem positivamente na aprendizagem. 

Pode-se dizer que a participação e a autonomia compõem a própria natureza 

do ato pedagógico. Formar para a participação não é só formar para a 

cidadania, é formar o cidadão para participar, com responsabilidade, do 

destino de seus país; a participação é um pressuposto da própria 

aprendizagem. 

A gestão democrática da escola é responsabilidade conjunta de 

uma equipe gestora, composta por direção, conselhos escolares, 

coordenadores pedagógicos, professores e demais funcionários, com 

representantes de todos os segmentos da comunidade mais ampla. Essa 

equipe é responsável por construir uma educação voltada para a 

transformação da sociedade e não para a manutenção das condições 

vigentes. È responsável, também, pelas decisões e ações vividas na escola. 

Pela definição de seus objetivos estratégicos, de seus valores e dos trabalhos 

de equipe, elaborados para a vivência social. 
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Porcentagens de conselhos existentes no município de Nova 

Rosalândia. 

Ano Conselhos escolares (CME, CAE, FUNDEB E CE) 

2015                                            100%   

Fonte: Secretaria Municipal de Educação 

 

Assim sendo, tendo em vista o processo de construção do Plano 

Municipal de Educação de Nova Rosalândia, em uma perspectiva de 

construção de uma política de estado, capacitar os conselhos fiscais das 

unidades executoras, a fim de conhecerem e acompanharem com eficiência a 

aplicação de recursos.                                                                                                                                    

 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSORIAS DA EDUCAÇÃO 

 O art. 67 da LDB determina que os sistemas de ensino 

promovam a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, 

inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 

público o ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 

licenciamento periódico remunerado para este fim, piso salarial profissional, 

progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação 

do desempenho, período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 

incluído na carga de trabalho e condições adequadas de trabalho. 

A concepção de valorização dos profissionais da educação, 

assumida neste Plano Municipal de Educação de Nova Roslândia, 

concretiza-se através da interrelação entre duas dimensões: uma objetiva, 

que diz respeito às condições funcionais inerentes à profissão, a saber, 

carreira, remuneração, condições de trabalho e formação e outra subjetiva 

que se refere ao reconhecimento social e dignidade profissional. Neste 

sentido, pensar a valorização dos profissionais da educação, demanda 

discussões e ações que articulem formação, remuneração, carreira e 

condições de trabalho. 

A formação dos docentes, na atualidade, foi revista e apresentou 

avanços, com a promulgação da Constituição Brasileira em 1988 e com a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em dezembro de 1996, 

que vem redesenhando o sistema educacional brasileiro em todos os 

níveis: desde a educação infantil- com a incorporação das creches- às 

universidades, além das modalidades de ensino, incluindo a educação 

especial, de jovens e adultos, profissional, indígena, do campo e ensino a 

distância; além dos recursos financeiros, formação e diretrizes para a 
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carreira dos profissionais da área. 

Com a criação da lei no âmbito municipal Lei  277 de 18 de 

dezembro de 2009 e sua implementação em janeiro de 2010, PCCR –Plano 

Cargo Carreira e Remuneração, podemos considerar que um grande e 

importante passo já foi dado para efetivação de uma política de valorização 

para os profissionais da educação.  

              Diante do exposto, apresentam-se, metas e estratégias voltadas para 

a valorização dos profissionais da educação, indicando as responsabilidades, 

corresponsabilidades, atribuições concorrentes, complementares e 

colaborativas entre os diversos intervenientes da política educacional, tendo 

como base a Lei 11738 do Piso Nacional. 

 

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo sexto, 

a educação como um direito social, sendo que, no caput do artigo 205, 

destaca que a educação é “direito de todos e dever do Estado e da 

família”, devendo visar ao “pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Neste 

sentido, a Carta Magna determina que a educação seja oferecida em 

igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola, que seja 

garantido o padrão de qualidade, a gratuidade do ensino em 

estabelecimentos oficiais, a valorização dos profissionais, dentre outros 

aspectos relevantes. 

Custo aluno/ano utilizado pelo MEC para as Metas do PNE II 

Fonte: http://www2.camara.leg.br 

http://www2.camara.leg.br/
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A receita mínima da 25% (vinte e cinco por cento) a ser aplicada na 
manutenção e desenvolvimento do ensino deve ser considerada a receita 
estimada na lei orçamentária anual do Município, ajustada, quando for o caso, 
por lei que autoriza a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 
 O regime de colaboração nas questões de financiamento e recursos contribui, 
no âmbito da educação com a ampliação de recursos e serviços, visto que as 
pactuações pré-definidas constituem uma política colaborativa entre os entes 
federativos. Isto se dá quando interesse educacionais prevalecem no sentido 
de respeitar as carências regionais e locais e, ainda, reconhecer que a 
educação é de responsabilidades de todos, independente da circunferência 
federativa. 

O financiamento da educação no Município de Nova Rosalândia 

será garantida através das fontes de financiamento permanentes e 

sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da Educação 

Básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, 

em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e do § 1º do art. 75 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço 

fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas 

educacionais à luz do padrão de qualidade nacional;                                                                                                                             

Diante do diagnostico feito no município, será  apresentado no 

Volume II, metas e estratégias voltadas para a todas as etapas e modalidades 

de ensino, indicando as responsabilidades entre os diversos intervenientes da 

política educacional, tendo como base os princípios de garantia da 

participação popular, cooperação federativa e regime de colaboração, na 

perspectiva de contribuir para a construção de uma  educação de qualidade. 

 




















































